
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
(Comando de Elementos de Fronteiras - 1948)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1 PE 31/2021

O  COMANDO  DO  COMANDO  MILITAR  DA  AMAZÔNIA,  com  sede  na  Avenida  Coronel

Teixeira, 4.715, Ponta Negra, Manaus-AM. CEP 69.037-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

10.207.029/0001-00, neste ato representado pelo  Sr Coronel Veterano SANDRO ROGÉRIO

FERREIRA GOMES, Ordenador de Despesas, nomeado pelo  Boletim Interno nº 231-Cmdo

CMA, de 10/12/2021, inscrito no CPF/MF sob o nº 120.683.048-48,  portador da Carteira de

Identidade nº 020290204-5 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/2021-Cmdo CMA/4º CTA,

processo  administrativo  nº  64192.003547/2021-72,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo as  condições previstas  no edital,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações,  no Decreto  nº  7.892,  de 23 de janeiro de 2013,  e  em conformidade  com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  prestação  de
serviços de lançamento e instalação de cabo de fibras ópticas e infraestrutura de rede
lógica,  especificado(s) no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de  Pregão nº
31/2021-Cmdo  CMA/4º  CTA,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: ANDRE LIMA DE SOUZA EIRELI   (CNPJ: 10.720.502/0001-40)

Endereço: Avenida Ayrão, nº 1230 - Praça 14, CEP 69.020-011, Manaus-Amazonas
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Domicílio Bancário: Banco do Brasil – Ag 5927-7 – C/C 30.686-X

Representante: ANDRÉ LIMA DE SOUZA (Função: Diretor Executivo)

Fone: (92) 3307-0636; (92) 98244-0434                e-mail: total.tec@hotmail.com

Gp
Lote

Item Descrição/Especificação Unid
Qnt
Total

Preço (R$)

Unit Total

1 1

Serviço  TIPO  I-A de  lançamento  e  instalação  de  cabo  de  fibras
ópticas,  incluindo  material  para  fixação  e  identificação  do  cabo
(REGIÃO 1 - MANAUS-AM): cabo com 24 fibras ópticas monomodo,
9/125  micrômetros;  contemplando:  acessórios  para  fixação  e
identificação do cabo; utilizando método de  CABEAMENTO AÉREO.
Demais características conforme Termo de Referência.

m 78.000 13,50 1.053.000,00

1 2

Serviço  TIPO  I-B de  lançamento  e  instalação  de  cabo  de  fibras
ópticas, incluindo material para fixação, infraestrutura necessária e
identificação do cabo (REGIÃO 1 - MANAUS-AM): cabo com 24 fibras
ópticas monomodo, 9/125 micrômetros; contemplando: acessórios
para  fixação  e  identificação  do  cabo;  utilizando  método  de
CABEAMENTO SUBTERRÂNEO  ou MND (Método não Destrutível).
Demais características conforme Termo de Referência.

m 10.000 43,00 430.000,00

1 3

Serviço de instalação de ponto lógico categoria 6, incluindo material
(REGIÃO 1 - MANAUS-AM): Cabo UTP, conexão com conector tipo
keystone, patch panel 24P, patch cord 2,5m e certificação. Execução
de  infraestrutura  metálica  e/ou  PVC  da  forma  mais  apropriada.
Demais características conforme Termo de Referência.

Ponto 3.230 500,00 1.615.000,00

1 4

Serviço  de  instalação  de  DIO  24  portas,  incluindo  material  com
acopladores e conectores, fusão, certificação e conexão de todos os
pontos;  acessórios  para  fixação  e  identificação  (REGIÃO  1  -
MANAUS-AM).  Demais  características  conforme  Termo  de
Referência.

Unid 84 2.600,00 218.400,00

1 5

Serviço de instalação de CAIXA DE EMENDA, incluindo material com
acopladores  e  conectores;  fusão  e  conexão  de  todos  os  pontos;
acessórios para fixação e identificação  (REGIÃO 1 - MANAUS-AM).
Demais características conforme Termo de Referência.

Unid 40 1.480,00 59.200,00

1 6

Serviço de instalação de  RACK 24U, incluindo material  (REGIÃO 1 -
MANAUS-AM).  Demais  características  conforme  Termo  de
Referência.

Unid 30 2.800,00 84.000,00

1 7

Serviço de instalação de  RACK 12U, incluindo material  (REGIÃO 1 -
MANAUS-AM).  Demais  características  conforme  Termo  de
Referência.

Unid 62 650,00 40.300,00

1 8

Serviço de FUSÃO de fibra óptica,  incluindo material  (REGIÃO 1 -
MANAUS-AM).  Demais  características  conforme  Termo  de
Referência.

Unid 3.820 45,00 171.900,00

1 9

Serviço  de  TESTE de  fibra  óptica,  incluindo material  (REGIÃO  1  -
MANAUS-AM).  Demais  características  conforme  Termo  de
Referência.

Unid 3.820 45,00 171.900,00

Total 3.843.700,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)

participante(s):
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3.1.1. UASG 160016 - Cmdo CMA / 4º CTA; e

3.1.2. UASG 110794 - Unidade Gestora Executora Operação Acolhida.

Gp
Lote

Item
Unidade

de
Medida

Requisição
Mín

Requisição
Máx

Cmdo 
CMA / 4º CTA

UG 
Op Acolhida 

Total

1 1 m 100 6.000 60.000 18.000 78.000

1 2 m 100 2.000 10.000 10.000

1 3 Ponto 24 96 3.000 230 3.230

1 4 Unid 1 10 80 4 84

1 5 Unid 1 6 30 10 40

1 6 Unid 1 4 30 30

1 7 Unid 1 8 60 2 62

1 8 Sv 2 48 3.500 320 3.820

1 9 Sv 2 48 3.500 320 3.820

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços,  durante sua validade,  poderá ser utilizada por qualquer

órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços,  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a

administração  pública  federal  da  utilização  da  ata  de  registro  de  preços,  conforme

estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este

fornecimento  não  prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão

gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
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convocatório  e  registrados  na  ata  de  registro de  preços  para  o órgão gerenciador  e

órgãos participantes.

4.4. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  na  totalidade,  ao  dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos  participantes,  independente  do  número  de  órgãos  não  participantes  que

eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte  e  cooperativas  enquadradas  no  artigo  34  da  Lei  n°  11.488,  de  2007,  o  órgão

gerenciador  somente  autorizará  a  adesão  caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo

aderente,  somado  aos  valores  das  contratações  já  previstas  para  o  órgão gerenciador  e

participantes  ou  já  destinadas  à  aderentes  anteriores,  não  ultrapasse  o  limite  de  R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,

observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do

descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.6.1. Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justificadamente,  a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,

desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, de  11/04/2022 a 11/04/2023,
não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não

superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim  de  verificar  a  vantajosidade  dos  preços

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços  registrados poderão ser  revistos  em decorrência de eventual  redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla
defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,
decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços  ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.
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7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro

de  reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o

compromisso  assumido  injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do  Decreto  nº

10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador  a  aplicação das  penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº

7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante

a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12,

§1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.

7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver).

Manaus-AM, 4 de abril de 2022

SANDRO ROGÉRIO FERREIRA GOMES – Coronel Veterano
Ordenador de Despesas do Cmdo CMA

ANDRÉ LIMA DE SOUZA
Fornecedor Registrado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

PARECER - TJ/AM/AJAP/TJ
Trata-se de processo administrativo oriundo da Secretaria de Tecnologia de Informação e

Comunicação, o qual através do Estudo Preliminar (id 0581370) e do Termo de Referência (id 0594855),
solicita a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lançamento e instalação
de cabo de fibras ópticas e infraestrutura de rede lógica, visando atender todas as demandas de
reestruturação telemática do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas especificadas no Termo de
Referência.

O pedido em questão foi justificado para atender às necessidades desta Corte de Justiça,
cujas especificações estão descritas no Termo de Referência (id 0594855).

Aos autos foi acostada a seguinte documentação:

Estudo Técnico Preliminar (id 0581370);
Termo de Referência (id 0594855);
Anexo – Declaração de Vistoria (id 0596770);
Autorização para prosseguimento do processo (id 0631643);
Análise Técnica TI (id 0635032);
Resposta Fornecedor (id 0636254);
Resposta Gerenciador (id 0636260);
ARP nº 01/2022 vinculado ao Pregão Eletrônico nº 031/2021 do Comando do

Comando Militar da Amazônia (id 0642544);
Anexo (id 0642546);
Edital PE 31/2021 do CMA (id 0642548);
Mapa de Preços (id 0644565);
Propostas (id 0644818, 0644824, 0644827);
SICAF da empresa André Lima de Souza EIRELI (id 0644828);
Domicílio Bancário (id 0644830);
Contrato (id 0646465);
Nota de Dotação 2022ND0002454).

 
É o relatório.
 
Inicialmente, em atenção ao art.6.º, IX da Lei nº 8.666/93 e ao art.3.º da Lei n.º

10.520/2002, em documento de id 0581370, foi juntado aos autos o Estudo Técnico Preliminar,
contemplando a primeira etapa do planejamento da contratação.

Cumpre registrar que o presente parecer fará a análise estritamente jurídica, possuindo
caráter opinativo, e abrangendo tão somente os aspectos legais e formais para a regular instrução processual.

O art. 22, § 4.º do Decreto n° 7.892/2013 (alterado pelo Decreto n.º 9.488/2018), que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Federal, bem como o art. 8° do Decreto nº
34.162/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Estadual, dispõe que a Ata de
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Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, e desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Neste norte, preleciona Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no artigo intitulado “Carona em
sistema de registro de preços — Uma opção inteligente para redução de custos e controle”:

 
Uma das vigas mestras da possibilidade de ser carona em outro processo
licitatório é o dever do órgão interessado em demonstrar a vantagem da
adesão sobre o sistema convencional. Logo, aderir como carona implica
necessariamente em uma vantagem ainda superior a um novo processo.
 

Nesse aspecto, registra-se, ainda, que o Sistema de Registro de Preços, como procedimento
especial de licitação, deve ser regido pelos princípios relacionados na Lei n.º 8.666/1993. Referido diploma
legal, em seu art. 3º, preceitua in verbis:

 
Art. 3.º – A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos (grifo nosso).
 

Imperioso ressaltar a presença de manifestação favorável do gerenciador quanto à utilização
da referida Ata (id 0636260), bem como manifestação favorável do fornecedor (id 0636254), para
fornecimento do objeto nos termos, condições e especificações contidas na Ata de Registro de Preços.

Destaque-se que a confirmação da vantagem restou demonstrada, conforme se depreende
do Mapa de Preços (id 0644565), onde se verifica que a Ata de Registro de Preços em exame apresenta valor
mais vantajoso para a Administração.

Dessa forma, constata-se que o pedido atinente ao presente processo administrativo poderá
ser plenamente atendido, tendo em vista a disponibilidade do item solicitado, bem como a vigência da
Adesão à Ata de Registro de Preço vinculada ao Pregão Eletrônico nº 31/2021, realizado pelo Comando do
Comando Militar da Amazônia, tanto do Órgão Gestor da Ata quanto da empresa para fornecimento do
objeto.

Em consulta ao documento de id 0644828, verifica-se que a contratada não possui
quaisquer impedimentos registrados no SICAF e que suas certidões de regularidade fiscal estão válidas e
regulares, a despeito de vencidas, guardando consonância com a legislação que rege a matéria. Quando da
contratação, a empresa deverá apresentar certidões de regularidade fiscal regulares e vigentes.

A Divisão de Orçamento e Finanças, através do documento de id 0661456, aponta a
despesa encontra adequação orçamentária.

Ademais, conforme regra constante no art. 16 da Lei nº 8.666/93, imprescindível ressaltar
que deverá ser dada publicidade de todas as compras realizadas pela Administração, sendo necessária,
portanto, a publicação da referida compra em órgão de divulgação oficial ou em quadro de amplo acesso
público, conforme abaixo transcrito:

 
Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial
ou em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as
compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a
identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o
nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por
itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação. (Redação
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
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Reitera-se, por fim, a necessidade da empresa contratada apresentar as respectivas certidões
comprobatórias de regularidade fiscal na data do fornecimento do objeto do presente processo administrativo,
em consonância com o art. 34 da Lei n.º 8.666/93.

Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, esta Assessoria Administrativa opina
favoravelmente ao pleito, uma vez que não existe óbice para a utilização da Ata de Registro de Preço,
vinculada ao Pregão Eletrônico nº 031/2021, realizada pelo Comando do Comando Militar da
Amazônia, com fulcro no art. 22, § 4.º do Decreto Federal n° 7.892/2013 (alterado pelo Decreto n.º
9.488/2018) e no art. 8.º do Decreto Estadual nº 34.162/2013.

Considerando tratar-se de decisão da competência de autoridade superior, submeta-se o
presente parecer à apreciação e posterior deliberação, observadas as cautelas de praxe.

É o parecer.
Manaus/AM, 08 de agosto de 2022.

 
Aristarco de Araújo Jorge Mello Filho

Diretor da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Aristarco de Araújo Jorge Mello Filho, Diretor(a), em
09/08/2022, às 14:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0662425 e o
código CRC A460558F.

2022/000016942-00 0662425v5



15/04/2024, 15:24 SEI/TJAM - 0669250 - Decisão GABPRES

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=732203&infra_sistem… 1/2

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

DECISÃO GABPRES
Trata-se de processo administrativo oriundo da Secretaria de Tecnologia de Informação e

Comunicação, o qual através do Estudo Preliminar (id. 0581370) e do Termo de Referência (id. 0594855),
solicita a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lançamento e instalação de
cabos de fibra óptica e infraestrutura de rede lógica, visando atender todas as demandas de
reestruturação telemática do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas especificadas no Termo de
Referência, através da Adesão a Ata de Registro de Preço vinculada ao Pregão Eletrônico nº 031/2021,
realizado pelo Comando Militar da Amazônia.

Constam dos autos os seguintes documentos: 
Análise Técnica (id. 0635032);
Resposta do Fornecedor (id. 0636254);
Resposta do Gerenciador (id. 0635045);
Propostas (id. 0644818, 0644824e 0644826);
ARP n.º 001/2022, vinculado ao Pregão n.º 031/2021 do Comando Militar da Amazônia (id.

0642544);
SICAF e Regularidade Fiscal (id. 0644428e 0644827);
Dados Bancários (id. 0644830);
Nota de Dotação (id. 0661456).
No documento id. 0662425, parecer administrativo da Assessoria Jurídico-Administrativa

da Presidência, que opinou favoravelmente ao pleito, uma vez que não existe óbice para a utilização da Ata
de Registro de Preços, vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 031/2021, realizada pelo Comando Militar da
Amazônia.

É o relatório.
Ante o exposto e considerando a existência de disponibilidade financeiro-orçamentária para

fazer frente a aquisição pretendida, acolho o retromencionado parecer por seus jurídicos e legais
fundamentos, pelo que os adoto como minhas próprias razões de decidir, para autorizar a adesão
à Ata de Registro de Preço, vinculada ao Pregão Eletrônico nº 031/2021, realizada pelo Comando Militar da
Amazônia, com fulcro no art. 22, § 4.º do Decreto Federal n° 7.892/2013 (alterado pelo Decreto n.º
9.488/2018) e no art. 8.º do Decreto Estadual nº 34.162/2013.

Outrossim, torna-se imprescindível que seja dada ampla publicidade às compras realizadas
pela Administração Pública, nos moldes do art. 16 da Lei nº 8.666/93.

À Secretaria de Orçamento e Finanças para providências cabíveis.
Após, Divisão de Convênios e Contratos.
Cumpra-se com as cautelas de praxe.
 

Manaus, data registrada no sistema. 
 

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador de
Justiça, em 16/08/2022, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0669250 e o
código CRC 581094E7.

2022/000016942-00 0669250v5



GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA INTEGRADA

Nota de Empenho

Unidade Gestora

Gestão

Credor

Número Documento

Processo

Licitação

Data Emissão

NE Original

ModalidadeEvento

Referência

Valor

004703 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

00007 - FUNDOS

2022NE0002030

10720502000140 - ANDRE LIMA DE SOUZA-ME

400091 - Empenho de Despesa

004703.016942/2022

Art. 2°,§ 1º, Lei 10.520/02

 1.392.300,00

17/08/2022

8 - Pregão Eletrônico

3 - Global

Natureza Despesa
Fonte Recurso
Programa Trabalho
Unidade Orçamentária 04703

33904008
04010000

Cronograma de Desembolso

Setembro Novembro
JulhoMaio

Janeiro

Dezembro
Agosto
AbrilMarço

Outubro
Junho
Fevereiro 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  1.392.300,00
 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
Ampliação e Manutenção da Estrutura da Tecnologia da Informação no 1 Grau do Poder Judiciário
Recursos Diretamente Arrecadados
Serviços Técnicos profissionais de TIC

Município  
Convênio    

Origem do Material  
Tipo de Empenho  

1 - Origem Nacional
9 - Despesa Normal

9999 - Estado

02.126.3290.2627.0001

Preço TotalPreço UnitárioQtdeDescriçãoUnid.

Descrição dos Itens

1Contrato de empresa para prestação dos serviços de lançamento e instalação de cabo de fibras ópticas e 

infraestrutura de rede lógica, visando atender todas as demandas de reestruturação telemática do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas, conforme Termo de Referência.

Valor do contrato: R$ 1.392.300,00

Vigência: 06 (seis) meses, contados a partir de sua assinatura

Fundamento: Parecer Jurídico-Administrativo proferido à peça n.º 0662425 dos autos do Proc Adm 

2022/016942.

Autorização: DESPACHO-OFÍCIO GABPRES anexo à peça n. 0669250 dos autos do Proc Adm 2022/016942.

Licitação: ARP n.º 01 - Pregão Eletrônico nº 031/2021 - COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA.

SERV  1.392.300,00  1,392,300.0000

Saldo Anterior:  1.750.167,76

Data de Entrega: 17/08/2022

Ordenador de Despesa: FLAVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Valor do Empenho:  1.392.300,00

Local de Entrega: TJAM

Valor Disponível  357.867,76

Usuário Operador da NE : DIEGO MELO DIAS

Pagina : 1 1/RelNes.rpt
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

CERTIDÃO - TJ/AM/SECOF
CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO E ASSINATURA DIGITAL DE DOCUMENTOS GERADOS NO SISTEMA AFI                  

                 
 Em face das limitações técnicas do sistema eletrônico de processos administrativos do Tribunal de Justiça, SEI, no que tange a

impossibilidade da assinatura eletrônica em documentos gerados fora do mencionado sistema, tendo em vista a necessidade da assinatura
eletrônica, quer do Diretor de Orçamento e Finanças, quer do Ordenador da Despesa, nos documentos gerados no Sistema AFI (Administração
Financeira Integrada), relativos a execução orçamentário-financeira e lançamentos contábeis, CERTIFICO, para todos os fins legais, que os
documentos digitais relacionados a seguir são originais, autênticos e isentos de modificação ou alterações que possam implicar na sua
nulidade, os quais foram previamente autorizados e dos quais tomo plena ciência, considerando os mesmos assinados por meio da assinatura
eletrônica desta certidão.

TIPO NÚMERO DATA DE EMISSÃO  NÚMERO DA PÁGINA NO SEI

NOTA DE EMPENHO 2022NE2030 17/08/2022 0673973

 
 

 
EDUARDO MARTINS DE SOUZA
Secretário de Orçamento e Finanças

 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Presidente do TJ-AM

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO MARTINS DE SOUZA, Secretário(a), em 19/08/2022, às 08:29, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador de Justiça, em 19/08/2022, às 11:03, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0673973 e o código CRC BE2F9690.

2022/000016942-00 0673973v2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

CONTRATO - SECOP/DVCC/SGC
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022-FUNJEAM
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022-FUNJEAM, que
entre si celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL -
FUNJEAM, e a empresa  ANDRE LIMA DE SOUZA EIRELI, na
forma abaixo.
 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL – FUNJEAM sediado na Cidade de Manaus, Estado
do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 04.301.769/0001-09, neste ato
representado por seu Presidente, Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, brasileiro, casado,
Magistrado, residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador da Carteira de
Magistrado nº 185-TJ/AM e inscrito no CPF/MF sob nº 052.728.232-49, neste instrumento simplesmente
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ANDRE LIMA DE SOUZA EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Amazonas,
em 08/11/2016, sob o nº 13600043020, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.720.502/0001-40, estabelecida na Cidade
de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida Ayrão, Praça 14 de Janeiro, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ
LIMA DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, portador da Carteira de Identidade nº 29.425.750-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 299.192.198-
60, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, em consequência da  Ata de registro de preços nº
1, vinculada ao Pregão Eletrônico SRP nº 031/2021-CMA/4ºCTA, formalizada pelo Comando Militar da Amazônia,
considerando ainda, o que consta no Processo nº 2022/000016942-00-TJ, e a proposta da CONTRATADA,
independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste instrumento, sujeitando-se o
CONTRATANTE e a CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 043/2022-FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pelas Leis nsº
8666/93 e 10.520/02, pelos Decretos ns. 5450/05, 7.892/2013, pela legislação correlata, e pelas cláusulas e
condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de lançamento e instalação de cabo de fibras
ópticas e infraestrutura de rede lógica, visando atender todas as demandas de reestruturação telemática do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, conforme Termo de Referência.
 
1.2. As especificações do presente objeto estão discriminadas na planilha abaixo:

Item Descrição/Especificação Unidade de Medida Quantidade

1 Serviço de lançamento e instalação
de cabo de fibras ópticas, incluindo

m 14.100
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material para fixação e identificação
do cabo: cabo com 24 fibras ópticas
monomodo, 9/125 micrômetros;
contemplando: acessórios para
fixação e identificação do cabo;
utilizando método de CABEAMENTO
AÉREO.

2 Serviço de lançamento e instalação
de cabo de fibras ópticas, incluindo
material para fixação, infraestrutura
necessária e identificação do cabo:
cabo com 24 fibras ópticas
monomodo, 9/125 micrômetros;
contemplando: acessórios para
fixação e identificação do cabo;
utilizando método de CABEAMENTO
SUBTERRÂNEO ou MND (Método
não Destrutível).

m 1.000

3 Serviço de instalação de ponto lógico
categoria 6, incluindo material: Cabo
UTP, conexão com conector tipo
keystone, patch panel 24P, patch cord
2,5m e certificação. Execução de
infraestrutura metálica e/ou PVC da
forma mais apropriada.

Ponto 1.615

4 Serviço de instalação de DIO 24
portas, incluindo material com
acopladores e conectores, fusão,
certificação e conexão de todos os
pontos; acessórios para fixação e
identificação.

Unid 42

5 Serviço de instalação de CAIXA DE
EMENDA, incluindo material com
acopladores e conectores; fusão e
conexão de todos os pontos;
acessórios para fixação e
identificação.

Unid 20

6 Serviço de instalação de RACK 24U,
incluindo material.

Unid 8

7 Serviço de instalação de RACK 12U,
incluindo material.

Unid 31

8 Serviço de FUSÃO de fibra óptica,
incluindo material.

Unid 1.890

9 Serviço de TESTE de fibra óptica,
incluindo material.

Unid 1.890

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente Contrato decorreu da Ata de registro de preços nº 1, vinculada ao Pregão Eletrônico SRP nº
031/2021-CMA/4ºCTA, formalizada pelo Comando Militar da Amazônia, tendo amparo legal e integralmente na Lei
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nº 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações, e subsidiariamente, nas normas da Lei nº 8666/93 e suas alterações,
bem como o Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, que regulamenta o Pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns e do Decreto 7.892/13, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do
presente Termo, especialmente às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, esta última
regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, e demais normas legais pertinentes.
 
3.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às estipulações, sistemas
de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente
instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO
4.1. Este Contrato vincula-se ao Edital de Licitação, à Ata de registro de preços nº 1, vinculada ao Pregão
Eletrônico SRP nº 031/2021-CMA/4ºCTA, formalizada pelo Comando Militar da Amazônia, ao Termo de Referência,
à Proposta da CONTRATADA, e demais documentos que compõem o Processo mencionado no preâmbulo que,
independente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento, naquilo que não o
contrarie.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
5.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante empreitada por preço unitário, em
conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA, LOCAIS E PRAZOS DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS
6.1. O fornecimento dos serviços será sob demanda e seguirá os procedimentos listados no Termo de Referência,
especialmente nos seus itens 5 e 17, e nas orientações estabelecidas pela Secretaria de Tecnologia da Informação
e Comunicação (SETIC) desta Corte.

 
6.2. Os serviços serão prestados nas unidades do TJAM em Manaus, conforme o quadro referencial de localização
abaixo:

 

Unidade Endereço

Tribunal Arnoldo Péres Av. André Araújo, s/nº - Aleixo. CEP 69.060-000.

Centro Adm. José de
Jesus

Av. André Araújo, s/nº - Aleixo. CEP 69.060-000.

Fórum Henoch Reis Rua Paraíba, s/n – Adrianópolis – Aleixo CEP: 69.061-970

Fórum Mário Verçosa Rua Comendador Alexandre Amorim, 285 – Aparecida – CEP:
69010-300

Fórum Lúcio Fonte Av. Noel Nutels s/nº Cidade Nova I – CEP: 69.093-771.

Fórum Azarias Menescal Av. Autaz Mirim, s/n – Jorge Teixeira – CEP 69085-000

Juizado Infracional Av. dos Franceses, s/n – Planalto
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Fórum Euza de
Vasconcelos

R. Valério Botelho de Andrade, 32 -188 - São Francisco, Manaus
- AM, 69079-260

Unidade Nilton Lins Parque das Laranjeiras, Av. Prof. Nilton Lins, 3259 - Flores,
Manaus - AM, 69058-030

Arquivo Geral Av. Constantino Nery, Flores, Manaus - AM, 69029-520

 
6.3. Os serviços serão requisitados sob demanda, mas de forma diferenciada em cada unidade, conforme o quadro
abaixo:

 

Descrição/Especificação Local Unidade Quantidade
Estimada Local

Serviço de lançamento e
instalação de cabo de fibras

ópticas (CABEAMENTO AÉREO)

Serviço de lançamento e
instalação de cabo de

fibras ópticas no interior
do Tribunal Arnoldo Peres

m 1.000

Serviço de lançamento e
instalação de cabo de

fibras ópticas no interior
do Centro Adm. José de

Jesus

m 500

Serviço de lançamento e
instalação de cabo de

fibras ópticas no interior
do Fórum Henoch Reis

m 1.000

Serviço de lançamento e
instalação de cabo de

fibras ópticas no interior
do Fórum Mário Verçosa

m 500

Serviço de lançamento e
instalação de cabo de

fibras ópticas no interior
do Fórum Euza de

Vasconcelos

m 1.000

Serviço de lançamento e
instalação de cabo de
fibras ópticas entre o

Tribunal Arnoldo Peres e o
Fórum Henoch Reis

m 2.500
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Serviço de lançamento e
instalação de cabo de
fibras ópticas entre o

Tribunal Arnoldo Peres e o
Fórum Mário Verçosa

m 7.600

Quantidade Total m 14.100

Serviço de lançamento e
instalação de cabo de fibras

ópticas (CABEAMENTO
SUBTERRÂNEO)

Serviço de lançamento e
instalação de cabo de

fibras ópticas no terreno
do Tribunal Arnoldo Peres

m 500

Serviço de lançamento e
instalação de cabo de
fibras ópticas entre o

Tribunal Arnoldo Peres e o
Centro Adm. José de

Jesus

m 250

Serviço de lançamento e
instalação de cabo de
fibras ópticas entre o

Fórum Henoch Reis e o
Fórum Euza de

Vasconcelos

m 250

Quantidade Total m 1.000

Instalação de ponto lógico CAT 6 Tribunal Arnoldo Péres Ponto 456

Centro Adm. José de
Jesus

Ponto 168

Fórum Henoch Reis Ponto 432

Fórum Mário Verçosa Ponto 175

Fórum Lúcio Fonte Ponto 168

Fórum Azarias Menescal Ponto 144

Juizado Infracional Ponto 24

Unidade Nilton Lins Ponto 24

Arquivo Geral Ponto 24

Quantidade Total Ponto 1.615

Instalação de DIO de 24 portas Tribunal Arnoldo Péres Unid 14
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Centro Adm. José de
Jesus

Unid 5

Fórum Henoch Reis Unid 10

Fórum Mário Verçosa Unid 6

Fórum Euza de
Vasconcelos

Unid 7

Quantidade Total Unid 42

Instalação de CAIXA DE
EMENDA

Circuito Óptico
Metropolitano na cidade

de Manaus

Unid 20

Instalação de RACK de 24U Tribunal Arnoldo Péres Unid 2

Centro Adm. José de
Jesus

Unid 1

Fórum Henoch Reis Unid 2

Fórum Mário Verçosa Unid 1

Fórum Euza de
Vasconcelos

Unid 2

Quantidade Total Unid 8

Instalação de RACK de 12U Tribunal Arnoldo Péres Unid 10

Centro Adm. José de
Jesus

Unid 3

Fórum Henoch Reis Unid 11

Fórum Mário Verçosa Unid 3

Fórum Lúcio Fonte Unid 1

Fórum Azarias Menescal Unid 1

Juizado Infracional Unid 1

Unidade Nilton Lins Unid 1

Quantidade Total Unid 31

Serviço de Fusão de Fibra Óptica Tribunal Arnoldo Péres Unid 630

Centro Adm. José de
Jesus

Unid 225

Fórum Henoch Reis Unid 450
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Fórum Mário Verçosa Unid 270

Fórum Euza de
Vasconcelos

Unid 315

Quantidade Total Unid 1.890

Serviço de Teste de Fibra Óptica Tribunal Arnoldo Péres Unid 630

Centro Adm. José de
Jesus

Unid 225

Fórum Henoch Reis Unid 450

Fórum Mário Verçosa Unid 270

Fórum Euza de
Vasconcelos

Unid 315

Quantidade Total Unid 1.890

 
6.3.1. Os quantitativos apresentados no item anterior constituem meras estimativas, não possuem
caráter vinculativo.

 
6.4. O prazo de execução e o cronograma dos serviços será conforme quadro abaixo:
 

Ordem Etapa da Solução Mês 1 Mês 2 Mês
3

Mês 4

1 Entrega do projeto executivo x    

2 Aprovação do projeto executivo x    

3 Realização dos serviços contratados x x   

4 Instalação da infraestrutura, ajustes,
testes, parametrizações, e homologação

 x x  

5 Relatório final, capacitação da equipe
técnica e treinamento

   x
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Compete a CONTRATANTE:

 
a) Fornecer todo e qualquer esclarecimento para a plena execução das ações e serviços a serem
executados, e proporcionar todas as facilidades necessárias para que a contratada possa cumprir
as condições estabelecidas neste pacto e no Termo de Referência;

b) Efetuar o pagamento, se os materiais e serviços forem entregues em conformidade com as
especificações e o termo de recebimento;
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c) Promover, por intermédio de equipe técnica constituída, o acompanhamento e a fiscalização da
execução deste contrato, notificando, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer falha na
prestação dos serviços;

d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

e) Realizar o aceite dos produtos e serviços de acordo com as especificações descritas no Termo
de Referência;

f) Recusar produtos fornecidos e serviços prestados fora das condições estabelecidas;

g) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, o qual deverá
registrar em livro próprio as ocorrências e eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob
os aspectos quantitativo e qualitativo, bem como comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que
exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA, prestando os esclarecimentos necessários
e determinando prazo para a correção das falhas;

h) Notificar à CONTRATADA as faltas e defeitos observados na execução do contrato;

i) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Compete à CONTRATADA:

 
a) Executar o serviço em estreita observância das normas técnicas pertinentes, a contar da
assinatura do contrato;
b) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, de acordo com os
padrões exigidos pelo CONTRATANTE, nos termos deste contrato, do Termo de Referência, da Ata
de registro de preços nº 1, vinculada ao Pregão Eletrônico SRP nº 031/2021-CMA/4ºCTA,
formalizada pelo Comando Militar da Amazônia e da legislação vigente;
c) Assumir inteira responsabilidade técnica pela qualidade dos serviços prestados;

d) Responder, a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade dos serviços executados e materiais
entregues;

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Dispor de equipe técnica capacitada para a execução do objeto contratual durante todo o período
de sua vigência;

g) Responsabilizar-se integralmente e exclusivamente por todos os ônus referentes ao serviço ora
contratado, tais como mão de obra, materiais, transporte, refeições, uniformes, ferramentas,
equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, cíveis e criminais, resultantes
da execução do contrato, inclusive tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos;

h) Refazer, sem ônus para este Tribunal, os serviços prestados que estejam em desacordo com o
especificado no contrato assinado;

i) Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas sobre os serviços
executados, quando solicitados pela CONTRATANTE;

j) Assumir a inteira responsabilidade pela execução dos serviços e responder pelos danos
causados às dependências e aos equipamentos do CONTRATANTE, quando evidenciada culpa,
por ação ou omissão de seus empregados ou prestadores de serviço, e ainda por deficiência ou
negligência na execução das tarefas, bem como decorrentes da qualidade do material empregado;
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k) Responder por quaisquer acidentes em que possam ser vítimas seus empregados, quando em
serviço nas dependências do prédio do CONTRATANTE;

l) Responsabilizar-se pela guarda e vigilância dos materiais e equipamentos que for utilizar, e que
se encontrarem nas dependências dos prédios do CONTRATANTE;

m) Responsabilizar-se, após a execução dos serviços, pela limpeza do local, retirando tudo que
possa impedir a fiscalização de conclusão do serviço;

n) Assumir a inteira responsabilidade dos materiais a serem empregados;

o) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

p) Manter, durante o período de vigência deste Contrato, um preposto aceito pela CONTRATANTE,
para representação da CONTRATADA sempre que for necessário;

q) Apresentar, em observância às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93,
as informações e/ou os documentos listados abaixo:

q.1) Nota Fiscal/Fatura;

q.2) Comprovação da regularidade fiscal da
CONTRATADA para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

q.3) Comprovação da regularidade fiscal da
CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

q.4) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova
redação dada pela Lei nº 12.440/2011.

r) Comunicar ao representante do CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer
anormalidade de caráter urgente que impossibilite a execução dos serviços e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

s) Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE;

t) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre
todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento
em razão da execução do Contrato, devendo orientar os profissionais nesse sentido, exceto nos
casos de quebra de sigilo de telecomunicações determinada por autoridade judiciária, hipótese em
que deverá observar as regras previstas em lei;

u) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação
acerca da prestação dos serviços deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

v) Em nenhuma hipótese, iniciar os serviços contratados sem prévia emissão
pela Secretaria de Tecnologia da Informação - SETIC da CONTRATANTE, da correspondente
ordem de serviço;

w) As atividades executadas pela CONTRATADA na infraestrutura da
CONTRATANTE deverão ser documentadas e disponibilizadas em formato eletrônico ao
CONTRATANTE;
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x) As atividades executadas pela CONTRATADA deverá ser
pormenorizadamente documentada, incluindo o registro dos problemas vivenciados e respectivas
soluções adotadas;

y) O repasse das informações e esclarecimentos referentes à execução dos
serviços prestados deverá ser realizado nas dependências da CONTRATANTE e ser fundamentado
no ambiente tecnológico adotado.

z) A contratante após a realização do serviço deverá apresentar As Built do
projeto executado contendo Planta baixa final, (em 2 vias) contendo as adequações
implementadas, quando não previstas no PROJETO BÁSICO, após a sua execução. Mantida todas
as exigências descritivas e de padronização daquele documento. As cópias/vias deverão ser
entregues impressas em papel ou meio eletrônico, nos formatos DWG e PDF.

aa) Atender aos critérios de sustentabilidade indicados no item 16 do Termo de
Referência;

ab) Observar as demais condições estabelecidas no Termo de Referência e
seus anexos.

 
8.2. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente instrumento, se provocado por atos ou
fatos imprevisíveis, não imputáveis à CONTRATADA e devidamente aceitos pela CONTRATANTE, somente será
justificado, e não será considerado como inadimplemento contratual.
 
CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO CONTRATO
9.1. Pelo objeto contratual executado, a CONTRATANTE pagará o valor global de R$  1.392.300,00 (Um milhão,
trezentos e noventa e três mil e trezentos reais), desde que atendidas pela CONTRATADA as exigências para a
liquidação da despesa, conforme planilha abaixo:

 

Item Descrição/Especificação Unid Qnt. Total Preço (R$)

Unit Total (Qnt Total
X Unit)

1 Serviço de lançamento e
instalação de cabo de fibras

ópticas (CABEAMENTO
AÉREO)

m 14.100 R$ 13,50 R$  190.350,00

2 Serviço de lançamento e
instalação de cabo de fibras

ópticas (CABEAMENTO
SUBTERRÂNEO)

m 1.000 R$ 43,00 R$ 43.000,00

3 Instalação de ponto lógico
CAT 6

Ponto 1.615 R$ 500,00 R$ 807.500,00

4 Instalação de DIO de 24
portas

Unid 42 R$ 2.600,00 R$ 109.200,00
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5 Instalação de CAIXA DE
EMENDA

Unid 20 R$ 1.480,00 R$ 29.600,00

6 Instalação de RACK de 24U Unid 8 R$ 2.800,00 R$ 22.400,00

7 Instalação de RACK de 12U Unid 31 R$ 650,00 R$ 20.150,00

8 Serviço de Fusão de Fibra
Óptica

Unid 1.890 R$ 45,00 R$ 85.050,00

9 Serviço de Teste de Fibra
Óptica

Unid 1.890 R$ 45,00 R$ 85.050,00

Valor Total R$  1.392.300,00

 

9.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto
contratado, como frete, embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra, insumos, equipamentos e demais
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
10.1.  As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, por conta do
Programa de Trabalho 02.126.3290.2627.0001, Elemento de Despesa 33904008, Fonte de Recurso 04010000,
Unidade Orçamentária a 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota
de Empenho 2022NE0002030, de 17/08/2022, no valor de R$  1.392.300,00 (Um milhão, trezentos e noventa e
três mil e trezentos reais).
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA quando da realização dos serviços, em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após ser devidamente atestada a sua conformidade pelo
Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

11.1.1. As Notas Fiscais deverão ser apresentadas de uma só vez e conter o endereço, o CNPJ, o
número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa
CONTRATADA, a descrição clara do objeto do contrato, a qual será liquidada e paga em moeda
corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária Eletrônica e de acordo com as condições
constantes na proposta da empresa e aceitas pelo CONTRATANTE.

11.1.2. As faturas deverão ser apresentadas de uma só vez (fatura única agrupado todos os
acessos), obedecidas às regras estabelecidas pela lei e pelo órgão regulador respectivo e
substituirão as notas fiscais de que trata o item 12.1.1., caso a legislação autorize.

 
11.2. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.
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11.3. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.

 
11.4.  A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à
prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura acompanhada dos documentos previstos nesta cláusula, a fim de que
sejam adotadas as medidas inerentes ao pagamento.

 
11.5. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados perante a Divisão de Contratos e
Convênios da CONTRATANTE, localizada à Avenida André Araújo, s/nº, andar térreo do Centro
Administrativo Des. José Jesus Ferreira Lopes, Aleixo, Manaus/AM ou através do endereço
eletrônico: contratos@tjam.jus.br.

 
11.6. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pelo
CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a referida Nota
Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

 
11.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

 
11.8. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula caracteriza
descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de penalidade(s) prevista(s) neste
contrato.

 
11.9. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do CNPJ/MF diferente
do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas consideradas matriz e filial ou vice-
versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

 
11.10. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do
Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração.

 
13.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei 8.666, de 1993.
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13.3. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea, ou
suspensa no âmbito da União, Estado, Município ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
14.1. O recebimento ficará a cargo do fiscal do contrato especificamente designado pela CONTRATANTE, a quem
caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas, bem como autorizar o pagamento de Notas
Fiscais/Faturas e participar de todos os demais atos que se fizerem necessários ao fornecimento do material e
serviços contratados.
 
14.2. Na entrega do objeto, o mesmo deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
termo de Referência. A não observância desta condição implicará na sua recusa, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação por parte do prestador inadimplente, isentando a CONTRATANTE de qualquer indenização em favor
da CONTRATADA.
 
14.3. Os serviços serão recebidos:

a) Provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, para efeito de verificação da estabilidade, vazão e confiabilidade do serviço
contratado, durante 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada;

b) Definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação de até 90 (noventa)
dias corridos a partir do recebimento provisório ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n. 8.666/93.

 
14.5. O produto será inteiramente recusado se não atender às especificações contidas no presente Contrato e no
Termo de Referência, se contiver algum defeito ou não estiver em condições perfeitas de funcionamento.

 
14.6. Se, durante a etapa de verificação da conformidade do produto às especificações do edital, constatar-se que
foi entregue em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, a
CONTRATADA será notificada formalmente a respeito do não-recebimento definitivo, devendo providenciar, no
prazo estipulado pela Fiscalização, os ajustes necessários para adequação do produto/serviço.

 
14.7. A cada nova entrega inicia-se a contagem de novo prazo para recebimento definitivo, que ficará condicionado
à solução de todos os problemas constatados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL
15.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.

 
15.2. A garantia prevista no item anterior é a estabelecida no artigo 56 da Lei n. 8.666/93 e não se confunde com a
garantia dos serviços oferecidos, a qual será assegurada mediante suporte técnico durante a vigência integral do
contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE
16.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços ora
contratados, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por gestor
designado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
17.1. A Fiscalização da execução dos serviços caberá a CONTRATANTE, através de seus representantes,
incumbindo-lhes, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, definidos no
Edital de Licitação e seus anexos, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na
legislação em vigor.

 
17.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Edital de Licitação e seus anexos, e em tudo mais que, de
qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo determinar o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

 
17.3. A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das
suas atividades.

 
17.4. A CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços,
que registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, estabelecendo
prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados.

 
17.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão submetidas à
apreciação da autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto
no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

 
17.6. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando
implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

 
17.7. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução está fora dos
padrões técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência e neste Contrato.

 
17.8. Compete, ainda, especificamente à Fiscalização:

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não
especificado, e estipular o prazo para sua retirada do local da prestação dos serviços;

b) Exigir a substituição de técnico que não responda técnica e disciplinarmente
às necessidades dos serviços, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre, que
ocorrer motivo de força maior;

d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início dos
serviços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço;

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela
CONTRATADA;
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f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a
CONTRATADA;

g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

h) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a
aplicação de penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;

i) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrências ou circunstâncias que
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros.

 
17.9. Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à Fiscalização:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos,
especificações, prazos e cronogramas;

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA
no referido Diário;

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua
equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos
trabalhos ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

f) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

 
17.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES
18.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as comunicações verbais
entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas de urgência ou emergência.
 
18.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que digam respeito à
execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de Ocorrências”, serão consideradas como
suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo Administrativo da CONTRATANTE e ou da
CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que comprove o recebimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1. A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a
terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços a cargo de
concessionários.

 
19.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados.
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19.3. A CONTRATADA deverá fornecer manuais de operação, bem como todos os termos da garantia.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

20.1. A CONTRATADA é responsável por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, e quaisquer que
tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores.

 
20.2. A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações
sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar
da execução deste Contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos
em horários extraordinários (diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos
necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessários à
completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída.

 
20.3. A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e vigilância dos materiais, das
máquinas e dos equipamentos a serem instalados e empregados no local da prestação dos serviços e se obriga,
outrossim, a afastar qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da Fiscalização, seja
considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

 
20.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das legislações mencionadas
no subitem 20.2, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e a fruição dos serviços.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

21.1. A CONTRATADA, tendo visitado o local da prestação dos serviços, declara que se inteirou acerca dos
aspectos operacionais e administrativos, bem como das condições que influirão na execução dos mesmos, não lhe
ocorrendo dúvida quanto às implicações relacionadas com os trabalhos que se desenvolverão no referido local.

 
21.2. Caso a CONTRATADA opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração própria de que conhece
as condições locais para a execução do objeto, em conformidade com o artigo 18 da Resolução nº 114, de
20/04/2010 do Conselho Nacional de Justiça.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES

22.1. Com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a
CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração da
CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

 
a) Advertência por escrito;

b) Multa de:

b.1) 0,5% (cinco décimos por cento), calculado sobre o valor global do Contrato, nos
casos em que a CONTRATADA:

b.1.1) permitir a presença no local da prestação dos serviços, mal apresentado, com
roupa suja ou sem portar o crachá e/ou uniforme. Aplicada por profissional e por
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ocorrência;

b.1.2) não substituir o profissional que apresente conduta inconveniente. Aplicada
por profissional e por dia, limitada a incidência a 05 (cinco) dias.

b.2) 1,0% (um por cento) calculado sobre o valor global do Contrato, nos casos em
que a CONTRATADA:

b.2.1)        recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. Aplicada por
dia, limitada a incidência a 05 (cinco) dias;

b.2.2) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador. Aplicada por dia, limitada a incidência a 05 (cinco) dias;

b.3) 2,0% (dois por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, no caso de atraso
injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração da
CONTRATANTE para apresentação de documentos. Aplicada por dia, limitada a
incidência a 05 (cinco) dias;

b.4) 2,0% (dois por cento) calculado sobre o valor global do Contrato, no caso de
permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequência letal nas dependências do CONTRATANTE. Aplicada por ocorrência;

b.5) 5,0% (cinco por cento) calculado sobre o valor global do Contrato, no caso de
inexecução parcial da obrigação assumida,restando também configurada esta
hipótese, no caso de atraso por período superior ao previsto nas alíneas “b.1”, “b.2”
e “b.3”;

b.6) 5,0% (cinco por cento) calculado sobre o valor global do Contrato, no caso de
suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força maior
ou caso fortuito. Aplicada por dia, limitada a incidência a 10 (dez) dias;

b.7) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor global do Contrato, no caso de
inexecução total da obrigação assumida, restando configurada esta hipótese, no
caso de atraso na execução do objeto contratual por período superior ao previsto na
alínea “b.6”;

b.8) 1% (um por cento) por ocorrência não prevista nos itens referentes às multas
acima mencionadas, calculado sobre o valor global do Contrato, caso não sejam
cumpridas quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos.

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Tribunal de Justiça do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no SICAF e no sistema
de cadastramento de fornecedores da CONTRATANTE, quando for o caso, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais,
restando configurada esta hipótese quando a empresa licitante, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou a CONTRATADA ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

 
22.2. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução do objeto, total ou
parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, e em documento
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contemporâneo à sua ocorrência, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições deste contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração.

 
22.3. O período de atraso será contado em dias corridos.

 
22.4. As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

 
22.5. A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, assegurados à
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

 
22.6. As multas de mora, e convencional por inexecução parcial, quando aplicadas de forma isolada ou
concomitantemente não ultrapassarão o limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato celebrado,
considerando-se para esse fim, cada item como um contrato em apartado.

 
22.7. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a
dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês.

 
22.8. As penalidades, previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, do subitem 22.1, também poderão ser aplicadas à
CONTRATADA, nos casos em que essa tenha sofrido condenação definitiva por fraude no recolhimento de
tributos, prática de ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração Pública.

 
22.9. Na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula a autoridade competente poderá se valer dos
princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, e da prevalência e indisponibilidade do interesse público, em
decorrência de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados.

 
22.10. A CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à
CONTRATADA.

 
22.11. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto
do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666/1993,
aplicando-lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do
Direito Privado.

 
22.12. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa de mora e
convencional, serão publicados resumidamente no Diário da Justiça Eletrônico.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
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23.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

 
23.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, constituem motivos para
a rescisão deste Contrato:

I. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação
sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

II. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio
efetuado pelo representante do CONTRATANTE.

 

23.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da
Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as do
artigo 80, do mesmo diploma legal.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
24.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação total, ficando a CONTRATADA inteiramente
responsável pelo cumprimento das obrigações, bem como dos requisitos técnicos e legais para esta finalidade.

 
24.2. Nos casos de subcontratação parcial dos serviços, a contratada deverá supervisionar e coordenar os
trabalhos da(s) subcontratada(s), assumindo total responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de
execução dos serviços.

 
24.3. A aceitação pela CONTRATANTE de qualquer subcontratada não isentará a CONTRATADA de suas
obrigações e responsabilidades assumidas na forma deste contrato, permanecendo a
CONTRATADA integralmente responsável perante a CONTRATANTE pelos serviços executados por suas
subcontratadas.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
25.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa,
civil e criminal.
 
25.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais
ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
 
25.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais
ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.
 
25.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais
repassados pelo CONTRATANTE. 
 
25.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
26.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça Eletrônico,
conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo com o que autoriza o art. 4º, da Lei nº
11.419, de 19 de dezembro de 2006.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA DOCUMENTAÇÃO
27.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos comprobatórios das
condições jurídico-pessoais, bem como a documentação relativa à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
indispensáveis à lavratura do presente pacto, tudo em conformidade com o Termo de Referência.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL
28.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como fundamento
para a unilateral interrupção da prestação dos serviços.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO DO CONTRATO
29.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições
do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de Manaus/AM, para dirimir eventuais
dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus efeitos jurídicos.

 
 

Manaus/AM, 18 de agosto de 2022.
 

 
Assinado eletronicamente

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE
 

 
 Assinado eletronicamente

Sr. ANDRE LIMA DE SOUZA
Representante legal pela empresa Andre Lima de Souza Eireli

CONTRATADA
 
 
TESTEMUNHAS:
 
 
Assinado digitalmente
KARLA BEATRIZ LIMA PINTO
Secretária

 
 
 
Assinado digitalmente
ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO
Assistente Judiciário TJAM

Documento assinado eletronicamente por Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador de
Justiça, em 18/08/2022, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LIMA DE SOUZA, Usuário Externo, em
19/08/2022, às 14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Karla Beatriz Lima Pinto, Servidor, em 22/08/2022, às
08:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO, Servidor,
em 22/08/2022, às 09:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0676378 e o
código CRC 8CB7C102.
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